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Câmara Municipal de Barra do Garças 
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

RESOLUÇÃO N.º 024 /2021, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2d21. 
Projeto de Resolução n. 0 023/ 2021, de autoria do Ver eador GERALMINO ALVES R. NETO - PSB 

"Outorga Título de Cidadania Barra-garcense." 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GA~ÇA, 
ESTADO DE MA TO GROSSO, faz saber que O Plenário aprovou e ela promJika a 
seguinte Resolução: 

Art. 12 -Fica declarada CIDADÃ BARRA-GARCENSE, a ilustrít ima 
senhora AUXILIADORA MARTINS G.lDRÃO DANTAS em reconhecimento aos relev tes 
serviços prestados à cidade de Barra do Garças e região. 

Art. 22 -A Mesa da Câmara Municipal baixará o Ato, marcando a · ata 
da Sessão Solene de entrega do Diploma, dando prévia ciência a agraciada. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 42 
- Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT., 30 de 
Novembro de 2021 . 

l ERMO De PUBLICAÇÃO 
Em cumprimento a Legistaçao em vigor. procedi 
nesta data. a publicação do ato administrativo 
abaix'hno local gs12e~ficado. 1 1 _ 

1 Ato QC. N d. ')b LE- M 
Local: Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas 
Barra do Garças/MT O 'à 11 é}- I "l.'1 

1 ~ ~
) 

J)~. '. p~ ~~ //H fif~ 
Vereador-PSD 

Presidente da Câmara Municipal 

1° Secretário 

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 681 1 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
ca mara(ti),barradogarcas.m t.lcg.hr/ i m prensa@barradogarcas.mt. leg.br I ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 


